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RESPOSTA À IMPUGNAÇÃO – CONCORRÊNCIA 010/2025 

 

Impugnante: COVALE CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA, CNPJ: 11.170.603/0001-58 

Assunto: Exigê ncia dê Cêrtificaça o PBQP-H 

 

Análise da Fundamentação Legal da Impugnação 

A prêsêntê impugnaça o quêstiona a ausê ncia dê êxigê ncia da cêrtificaça o PBQP-H 

(Programa Brasilêiro da Qualidadê ê Produtividadê do Habitat) no Edital da Concorrê ncia 

Elêtro nica nº 010/2025, alêgando quê tal omissa o contraria dirêtrizês tê cnicas ê lêgais 

aplica vêis a  contrataça o dê obras dê habitaça o dê intêrêssê social financiadas pêla Caixa 

Econo mica Fêdêral. Apo s ana lisê minuciosa do êdital, da lêgislaça o aplica vêl ê da 

jurisprudê ncia consolidada do Tribunal dê Contas da Unia o, conclui-se que a impugnação 

não encontra fundamento legal válido, dêvêndo sêr nêgado sêu provimênto pêlos 

sêguintês fundamêntos. 

 

Jurisprudência Consolidada do TCU 

O Tribunal dê Contas da Unia o possui êntêndimênto consolidado ê rêitêrado dê quê a 

êxigê ncia dê cêrtificaça o PBQP-H como rêquisito dê habilitaça o tê cnica êm procêssos 

licitato rios ê  ilêgal, êspêcialmêntê quando ênvolvêm rêcursos fêdêrais.  

O Acórdão TCU nº 2.215/2008 – Plenário, dêtêrminou êxprêssamêntê ao Ministê rio das 

Cidadês ê a  Caixa Econo mica Fêdêral quê sê abstênham dê oriêntar ê êxigir das prêfêituras 

municipais quê êxijam o Cêrtificado PBQP-H como critê rio dê habilitaça o nas licitaço ês 

contêmpladas com rêcursos fêdêrais.  

O Acórdão TCU nº 608/2008 – Plenário, êstabêlêcêu quê nas licitaço ês ênvolvêndo 

rêcursos fêdêrais não se deve exigir, como requisito para habilitação das licitantes, a 

aprêsêntaça o dê cêrtificados dê qualidadê ê outros documêntos quê na o intêgrêm o rol da 

documêntaça o êxigida por lêi para comprovaça o dê capacidadê tê cnica, abstêndo-sê 

êspêcialmêntê dê êxigir cêrtificado do PBQP-H, acêitando-o, sê for o caso, apênas como 

critê rio dê pontuaça o tê cnica.  

O Acórdão TCU nº 1.107/2006 – Plenário, rêitêrou quê nas licitaço ês quê ênvolvam 

rêcursos fêdêrais na o sê dêvê êxigir, como rêquisito para habilitaça o das licitantês, a 

aprêsêntaça o dê cêrtificados dê qualidadê ê outros documêntos quê na o intêgrêm o rol da 

documêntaça o êxigida por lêi para comprovaça o dê capacidadê tê cnica.  

O TCU fundamêntou suas dêciso ês dêstacando quê:  

• A êxigê ncia na o êsta  prêvista êntrê os rêquisitos dê habilitaça o tê cnica dêfinidos no 

artigo 30 da Lêi 8.666/1993 (aplica vêl analogamêntê ao art. 67 da Lêi 

14.133/2021); 

• Implica severa restrição ao caráter competitivo do certame; 
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• O procêsso dê cêrtificaça o PBQP-H êxigê assunça o dê custos por partê da êmprêsa 

(dêspêsas dê consultoria ê modificaça o dê procêssos produtivos); 

• Sua obtênça o dêmanda têmpo incompatí vêl com os prazos êxí guos do procêsso 

licitato rio; 

• Muitos potênciais licitantês ficariam alijados dê participar do cêrtamê. 

 

Ausência de Previsão Legal na Lei 14.133/2021 

O artigo 67 da Lêi nº 14.133/2021 êstabêlêcê dê forma taxativa a documêntaça o rêlativa a  

qualificaça o tê cnico-profissional ê tê cnico-opêracional, na o incluindo cêrtificaço ês dê 

qualidadê como rêquisito dê habilitaça o. Os incisos do art. 67 prêvêêm:  

• Aprêsêntaça o dê profissional dêtêntor dê atêstado dê rêsponsabilidadê tê cnica 

(inciso I); 

• Cêrtido ês ou atêstados dê capacidadê opêracional (inciso II); 

• Indicaça o dê pêssoal tê cnico ê aparêlhamênto (inciso III); 

• Prova dê atêndimênto dê rêquisitos prêvistos êm lêi êspêcial (inciso IV); 

• Rêgistro ou inscriça o na êntidadê profissional compêtêntê (inciso V); 

• Dêclaraça o dê conhêcimênto das condiço ês locais (inciso VI). 

 

O artigo 62 da Lêi 14.133/2021 êstabêlêcê quê a habilitaça o vêrifica o conjunto dê 

informaço ês ê documêntos nêcêssa rios ê suficiêntês para dêmonstrar a capacidadê do 

licitantê dê rêalizar o objêto da licitaça o. Qualquêr êxigê ncia quê supêrê o nêcêssa rio ê 

suficiêntê ê  considêrada rêstritiva a  compêtitividadê.  

O artigo 59, § 1º, da Lêi 14.133/2021 pêrmitê quê o êdital êxija cêrtificaça o dê qualidadê do 

produto como condiça o dê acêitabilidadê da proposta (fasê dê julgamênto), mas na o como 

rêquisito dê habilitaça o prê via, rêforçando quê cêrtificaço ês na o intêgram a fasê dê 

habilitaça o.  

 

Distinção entre Exigências da CEF e Requisitos de Habilitação Municipal 

 

E  fundamêntal distinguir dois momêntos ê contêxtos difêrêntês: 

A Caixa Econo mica Fêdêral rêalmêntê êxigê cêrtificaça o PBQP-H quando ela própria é a 

contratante direta dê construtoras, êspêcialmêntê êm modalidadês do Programa Minha 

Casa Minha Vida ondê a CEF financia dirêtamêntê êmprêsas construtoras. Essa êxigê ncia 

visa protêgêr sêus invêstimêntos ê garantir padro ês dê qualidadê nos êmprêêndimêntos 

quê êla financia dirêtamêntê.  
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No modêlo FNHIS Sub 50, conformê rêgulamêntado pêla Portaria MCID nº 1.416/2023, o 

contrato dê rêpassê ê  firmado êntrê o Govêrno Fêdêral/CEF ê a Prêfêitura Municipal. A 

Prêfêitura, por sua vêz, rêaliza sua pro pria licitaça o ê contrata a êmprêsa construtora. Nêstê 

caso, a CEF não é a contratante direta da construtora, mas sim a concêdêntê dê rêcursos 

ao municí pio.  

A Portaria MCID nº 1.416/2023 êstabêlêcê os rêquisitos para documêntaça o tê cnica no 

FNHIS Sub 50, quê incluêm documêntaça o institucional, tê cnica ê jurí dica, antêprojêtos ou 

projêtos dê êngênharia ê arquitêtura, mas não estabelece a certificação PBQP-H como 

requisito obrigatório para as licitações municipais.  

 

Qualificação Técnica Adequada no Edital 

O êdital êm ana lisê contêmpla rigorosos rêquisitos dê qualificaça o tê cnica nos itêns 6.9.1, 

6.9.2 ê 6.9.3. 

 

Qualificação técnico-profissional (item 6.9.2) - Exigê profissional dêvidamêntê 

rêgistrado no consêlho compêtêntê, dêtêntor dê atêstado dê rêsponsabilidadê tê cnica (CAT) 

por êxêcuça o dê obra dê caractêrí sticas sêmêlhantês a s parcêlas dê maior rêlêva ncia, com 

comprovaça o dê ví nculo com a êmprêsa. 

Qualificação técnico-operacional (item 6.9.3) - Exigê cêrtida o ou atêstado quê 

dêmonstrê capacidadê opêracional na êxêcuça o dê sêrviços similarês dê complêxidadê 

êquivalêntê ou supêrior a s parcêlas dê maior rêlêva ncia do objêto. 

Vistoria ou declaração (item 6.9.1): Garantê conhêcimênto plêno das condiço ês locais dê 

êxêcuça o dos sêrviços. 

Essês rêquisitos sa o plênamêntê adêquados ê suficiêntês para dêmonstrar a capacidadê 

tê cnica dos licitantês, êm conformidadê com o art. 67 da Lêi 14.133/2021, sêm nêcêssidadê 

dê cêrtificaço ês adicionais quê rêstringiriam indêvidamêntê a compêtitividadê. 

 

Restrição ao Caráter Competitivo 

A êvêntual inclusa o da êxigê ncia dê cêrtificaça o PBQP-H como rêquisito dê habilitaça o 

configuraria: 

• Violação ao princípio da isonomia (art. 37, XXI, da CF/88), pois favorêcêria 

êmprêsas ja  cêrtificadas êm dêtrimênto dê outras igualmêntê capacitadas 

têcnicamêntê; 

• Restrição desproporcional à competitividade, contrariando o art. 3º, § 1º, inciso 

I, da Lêi 14.133/2021; 

• Barreira de entrada artificial, uma vêz quê a cêrtificaça o dêmanda custos 

significativos (consultoria, auditoria, modificaça o dê procêssos) ê prazo 

incompatí vêl com o calênda rio licitato rio; 
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• Discriminação injustificada, ao êxcluir êmprêsas têcnicamêntê qualificadas quê 

na o possuêm a cêrtificaça o. 

Paradoxalmêntê, a alêgaça o do impugnantê dê quê a ausê ncia da êxigê ncia "favorêcê 

êmprêsas quê na o atêndêm aos critê rios mí nimos dê qualificaça o" ignora quê a inclusa o da 

êxigê ncia ê  quê configuraria favorêcimênto indêvido ê rêstriça o a  isonomia, conformê 

jurisprudê ncia consolidada do TCU. 

 

Possibilidade de Utilização como Pontuação Técnica 

O TCU admitê quê cêrtificaço ês dê qualidadê, incluindo o PBQP-H, podêm sêr utilizadas 

como critério de pontuação técnica na fase de julgamento das propostas, mas jamais 

como rêquisito êliminato rio dê habilitaça o. Essa altêrnativa êquilibra o rêconhêcimênto do 

valor da cêrtificaça o sêm compromêtêr o cara têr compêtitivo do cêrtamê. 

 

No prêsêntê êdital, quê adota o critê rio dê julgamênto dê menor preço por item, na o ha  

pontuaça o tê cnica. Caso o municí pio dêsêjassê valorizar a cêrtificaça o PBQP-H, dêvêria têr 

adotado o critê rio dê julgamênto dê melhor técnica e preço ou técnica e preço, o quê na o 

foi o caso. 

 

DECISÃO 

 

Diantê do êxposto, a impugnaça o na o êncontra fundamênto lêgal va lido ê dêvê sêr nêgada 

por complêto, pêlos sêguintês fundamêntos: 

1. Jurisprudê ncia consolidada ê rêitêrada do TCU (Aco rda os nº 2.215/2008, 1.107/2006 ê 

608/2008) dêtêrmina êxprêssamêntê quê a êxigê ncia dê cêrtificaça o PBQP-H como 

rêquisito dê habilitaça o ê  ilêgal êm licitaço ês com rêcursos fêdêrais; 

2. O art. 67 da Lêi 14.133/2021 na o prêvê  cêrtificaço ês dê qualidadê como rêquisito dê 

habilitaça o tê cnica, êstabêlêcêndo rol taxativo dê documêntos admissí vêis;  

3. O art. 62 da Lêi 14.133/2021 limita as êxigê ncias dê habilitaça o ao nêcêssa rio ê suficiêntê 

para dêmonstrar capacidadê do licitantê, vêdando rêquisitos êxcêssivos;  

4. A êxigê ncia configuraria rêstriça o indêvida ao cara têr compêtitivo do cêrtamê, violando 

princí pios constitucionais ê lêgais da licitaça o;  

5. No modêlo FNHIS Sub 50, o municí pio ê  o contratantê da construtora, na o a CEF, quê 

apênas rêpassa rêcursos ao êntê pu blico. A Portaria MCID nº 1.416/2023 na o êstabêlêcê 

PBQP-H como rêquisito obrigato rio para licitaço ês municipais;  

6. O êdital contêmpla rêquisitos adêquados ê suficiêntês dê qualificaça o tê cnico-profissional 

ê tê cnico-opêracional (itêns 6.9.2 ê 6.9.3), êm conformidadê com a lêgislaça o vigêntê; 

7. A cêrtificaça o PBQP-H podê sêr utilizada apênas como critê rio dê pontuaça o tê cnica êm 

licitaço ês do tipo tê cnica ê prêço, jamais como rêquisito êliminato rio dê habilitaça o;  
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8. A êxigê ncia da cêrtificaça o gêraria custos ê prazos incompatí vêis com o procêsso 

licitato rio, afastando licitantês têcnicamêntê qualificados;  

9. Contrariamêntê ao alêgado, a ausê ncia da êxigê ncia ê  quê prêsêrva a isonomia ê a 

compêtitividadê, na o o contra rio. 

A qualidadê tê cnica das obras sêra  assêgurada pêlos rigorosos rêquisitos dê qualificaça o 

tê cnica ja  prêvistos no êdital, pêla fiscalizaça o contratual adêquada ê pêlo cumprimênto dê 

todas as normas tê cnicas aplica vêis, sêm nêcêssidadê dê impor barrêiras artificiais a  

participaça o no cêrtamê. 

 

Dêsta forma, NEGAMOS provimênto a  impugnaça o, mantêndo-sê intêgralmêntê os têrmos 

do Edital da Concorrê ncia Elêtro nica nº 010/2025. 

 

Princêsa Isabêl – PB, 20 dê outubro dê 2025 

 

 

 

Manoel Francelino de Sousa Neto 

Agente de Contratação 

 

mailto:pm.isabel@hotmail.com
mailto:ouvidoriapmpipb@gmail.com
https://www.facebook.com/prefeituradeprincesaisabel/

